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Edital de convocação nº.073/2013.

A DIRETORIA-EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/FUNSAU-NA, no uso de suas atribuições em conformidade ao Edital nº 001/2012, publicado no Diário Oficial da FUNSAU-NA no dia 06 de janeiro de 2012, TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, relacionados no Anexo I deste edital, para o provimento de cargos dos quadros funcionais da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/FUNSAU - NA, conforme resultado final publicado no dia 22 de maio de 2012 no Diário Oficial da FUNSAU-NA. Os convocados deverão comparecer no prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, situada na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS, das 7h as 11h e 14h as 17h, para apresentação e entrega dos documentos constantes no Anexo II deste edital e agendamento dos exames de saúde pré-admissionais, tudo na forma do item 1.4 do edital de abertura do concurso público n°. 01/2012. O candidato ora convocado que deixar de comparecer no prazo acima estabelecido, será considerado desistente.
Nova Andradina MS, 02 de DEZEMBRO de 2013.

FÁBIO JOSÉ JUDACEWSKI
DIRETOR GERAL
ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS.


FUNÇÃO: TECNICO EM FATURAMENTO
	Classificação
	Nome Candidato
	N°. insc.
	CPF.

	09
	EDMILSON CAETANO DE ANDRADE
	1634
	305.831.601.15


ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 

1. Registro Geral de Identificação (RG);

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original);

3. Inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF;

4. Título de Eleitor;

5. Comprovante de quitação eleitoral da última eleição;

6. Cadastramento no PIS/PASEP (se inscrito);

7. Duas fotos 3x4;

8. Comprovante de residência;

9. Certidão de nascimento ou casamento;

10. Certidão de nascimento dos filhos dependentes; 

11. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;

12. Certificado militar, quando couber;

13. Carteira de Identidade Profissional, quando couber, com o respectivo comprovante de pagamento da anuidade do conselho profissional;

14. Declaração de bens;

15. Declaração de acumulação de cargos;

16. Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicilio do contratado;
17. Número de conta corrente no Banco do Brasil;
18. Demais documentos exigidos para contratação no regime da CLT.
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